


NT ABRMAPA: 
Fiscalização

Remota



�3. A restauração in natura nem sempre é suficiente para reverter ou recompor
integralmente (...);

�4. A reparação ambiental deve ser feita da forma mais completa possível, de modo que a 
condenação a recuperar a área lesionada não exclui o dever de indenizar (…);

�5. A cumulação de obrigação de fazer, não fazer e pagar não configura bis in idem, 
porquanto a indenização não é para o dano especificamente já reparado, mas para os seus
efeitos remanescentes, reflexos ou transitórios (…);

�(STJ – Resp nº 1.180.078; Rel: Ministro Herman Benjamin; DJe: 28/2/2012).

JURISPRUDÊNCIA DO STJ 
Da Indenização do Dano Ambiental – Componente da 
Valoração:



�Essa degradação transitória, remanescente ou reflexa do 
meio ambiente inclui:

� = dano interino ou intermediário ;

� = dano residual ou permanente ;

� dano moral coletivo; 

� mais-valia ecológica ilícita ;

�(Recurso Especial nº 1.198.727-MG (2010/0111349-9), do 
Superior Tribunal de Justiça, de lavra do Ministro Herman 
Benjamim, julgado em 14 de agosto de 2012).

� Dano Social (perda da qualidade de vida da população 
de forma difusa);



JURISPRUDÊNCIA :
DERRAMAMENTO DE 

COMBUSTÍVEIS



MORTE DE UM VEADO 
(CAÇA)



EFLUENTES ACIMA DOS 
LIMITES (FRIGORÍFICO)



JURISPRUDÊNCIA :

DESMATAMENTO 
IRREGULAR



NT ABRMAPA: 
Impactos

Climáticos em
Empreendimentos



DANO CLIMÁTICO: 
NOTA TÉCNICA ABRAMPA



DANO CLIMÁTICO: 
NOTA TÉCNICA ABRAMPA

� DESMATAMENTO: 

� ACP MPF (AMAZONAS): 1 ha – 179,25 t de carbono (U$ 5,00/t)

� ACP IBAMA (60 Euros a tonelada + dano Ambiental climático
residual)



Valoração de supressão em Cerrado
2 metodologias



 Dados do desmatamento:

Propriedade rural

Área: 46,37 ha

Período: jul/16 a dez/17

Município: Bonito/MS

Bioma: Cerrado

Estudo de 
Caso:









KLOTZ (2016) COM 
ADAPTAÇÕES DO MPMS:

UTILIZA MÉTODO DE CUSTO DE 
REPOSIÇÃO E O MÉTODO
DE CAPITALIZAÇÃO DA RENDA 
PARA CALCULAR OS VALORES DE 
USO DIRETO E INDIRETO

Metodologia segundo a Nota Técnica 
do MPMS:

A primeira adaptação somatório:
valores de uso direto (VD)
uso indireto (VI)
fator de proteção legal (VPLe) (presença
de APP ou Reserva Legal - RL);

A segunda adaptação: valor referente ao
lucro obtido a (pecuária, agricultura,
silvicultura etc.) - VLAD.



VSA = valor anual dos serviços
ecossistêmicos prestados pela floresta
primária de mesmo bioma da que 
sofreu o dano (R$) 

VLAD = valor que o infrator lucrou
com a utilização indevida da área
desmatada (R$) 

p = idade em anos para que uma mata
secundária atinja funções ecológicas e 
ecossistêmicas equivalentes ao da 
floresta primária. )

Metodologia:

I = taxa social anual de retorno do 
capital (por ex.: poupança, Selic, etc.)

n = idade estimada da floresta
quando sofreu o dano, ou seja, seu
estágio sucessional (5 anos,
estágio inicial; 10 anos, estágio
médio; e 25 anos, estágio avançado)



Valoração do Cerrado

Planilha eletrônica da Nota Técnica, volume I, MPMS (2017) 
https://www.mpms.mp.br/downloads/caomaNotaTecnica01.pdf



VALORAÇÃO DO CERRADO
MPMS

Valor/ha: R$ 91.191,00

Valor total (46,37 ha): 

R$ 4.228.537,00



MÉTODO CUSTO DE 
REPOSIÇÃO, COM BASE NA 
NOTA TÉCNICA Nº 40/2019, 
PRODUZIDA PELO IBAMA
(ADOTADO PELO CNMP)

Metodologia segundo as Diretrizes do 
CNMP

Vc = Valor comercial da área, em reais;

Cd = custos ambientais (valor presente) para fins de 
reparação dos danos ambientais diretos, em reais;

Fid = Fator de conversão de custos ambientais diretos em 
indiretos, para efeito da consideração dos valores 
ambientais indiretos, numa escala de 1 à 9; ( mais detalhes 
no próximo slide)

j = Taxa de juros, considerada igual a 6% a.a.

n = idade estimada da floresta quando sofreu o dano (em
anos)



F I/D
 Fator subjetivo e relativo
 Pode ser obtido por meio de matriz 

de prioridades, levando em 
consideração, por exemplo:

• Diversidade de espécies florestais
• Diversidade de área basal
• Diversidade vertical
• Manejo da biodiversidade, níveis 

de desbaste florestal 
• Produção comercial de madeira

Exemplo adotado pelo MPES



Valoração do Cerrado

Danos ambientais irreversíveis - o valor de indenização ambiental 
https://www.fca.unesp.br/Home/Instituicao/Departamentos/Gestaoetecnologia/docentes/cateind.pdf
https://sei.ibama.gov.br/autenticidade
https://www.cnmp.mp.br/portal/publicacoes/14837-diretrizes-para-valoracao-de-danos-ambientais



VALORAÇÃO DO CERRADO
CNMP

Valor/ha: R$ 102.388,95

Valor total (46,37 ha): 

R$ 4.747.775,81



Precificação do carbono emitido 
após a supressão



PROJETO GEOMS
F I T O F I S I O N O M I A S

O projeto GEOMS (Sistema de

Informação Georreferenciada como

apoio à tomada de decisão – estudo de

caso: Estado de Mato Grosso do Sul) foi

concebido para monitorar o espaço

rural e facilitar a regularização e o

licenciamento ambiental. Foi

coordenado pela Embrapa Informática

Agropecuária (Campinas-SP) em

parceria com o Imasul – Instituto de

Meio Ambiente do Mato Grosso do Sul

(Campo Grande), a Embrapa Gado de

Corte (Campo Grande), o INPE –

Instituto Nacional de Pesquisas

Espaciais (São José dos Campos-SP) a

UFMS (Campo Grande-MS) e a

Fundapam – Fundação de Apoio à

Pesquisa Agropecuária e Ambiental

(Campo Grande-MS), financiado pelo

Governo de Mato Grosso do Sul.



PRECIFICAÇÃO CARBONO

Nota Técnica, volume III, MPMS (2022) 
https://www.mpms.mp.br/noticias/2022/04/caoma-apresenta-nota-tecnica-de-valoracao-de-dano-
ambiental-volume-iii



PRECIFICAÇÃO CARBONO 
segundo a Nota Técnica do MPMS

Valor/ha: R$ 12.678,95

Valor total (46,37 ha): 

R$ 587.922,74



RESUMINDO

Valoração desmate (46,37 ha) 
MPMS:

R$ 4.228.537,00

Valoração desmate (46,37 ha) 
CNMP:

R$ 4.747.775,81

Precificação Carbono emitido
em decorrência do desmate
de 46,37 ha - MPMS:

R$ 587.922,74



ESTIMATIVA DE EMISSÕES DE 
GASES DO EFEITO ESTUFA 
SOBRE AS ÁREAS QUEIMADAS 
NO PERÍODO PROIBITIVO



Estimativa de emissões de gases de efeito estufa durante as 
queimadas no Pantanal durantes os períodos proibitivos em MS 
e MT Mato Groso do SulMato GrossoGEE

18.473.927,1137.410.462,06CO2 (ton)

42.186,38106.393,59CH4 (ton)

1.998,994.232,98N2O (ton)

61.696.099,92Total CO2e

• ~3% de toda emissão de GEE no Brasil em 2019;

• 440 mi de árvores plantadas;

• 3,7 mi de caminhões andando 100km por dia 
em um ano;

• R$ 1.465.282.351,25 de valoração de carbono





DISPOSIÇÃO FINAL DE RESÍDUOS 
SÓLIDOS



EMISSÃO DE DIÓXIDO DE CARBONO 
EQUIVALENTE



MÉTODO UTILIZADO 

Devido aos dados disponíveis para este 
estudo, optou-se pelo Método USEPA (Agência 
de Proteção Ambiental dos Estados Unidos)

Devido aos dados disponíveis para este 
estudo, optou-se pelo Método USEPA (Agência 
de Proteção Ambiental dos Estados Unidos)

• Parâmetros de entradas: 
• Massa de resíduos que ingressa ao aterro anualmente; 
• Tempo de atividade do aterro e/ou após o 

fechamento;
• Taxa de geração de metano;
• Potencial de geração de metano.
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O projeto “Resíduos Sólidos: Disposição Legal” (MPMS, TCE e IMASUL)
reduziu em 71% as emissões;

=>1104 caminhões andando 100 km por dia, durante um ano;

R$ 3.912.770,00 por ano – crédito de carbono.



SUGESTÃO DE ANÁLISE:

CNMP 

23 Membros do MP de 

16 Estados; 

52 Técnicos dos MPs;  

 

31 Técnicos de 

outros órgãos, academias ou

ONGs.  



�SUGESTÕES:
� a) não seja vinculante, mediante fundamentação;
� b) reconheça que é o mínimo (nenhuma valoração atualmente consegue 

atingir todos: p. exemplo: paisagem);
� c) seja de fácil aplicação e compreensível (fundamento teórico + método);
� d) permita a opção justificada pelos métodos existentes; 
� e) - orientação quanto à colheita de elementos; 
� f) desestimule a valoração por arbitramento; 
� g) leve em conta fatores de proteção legal (área protegida, espécie ameaçada, 

etc.); 
� h) capacitação para membros do MP e Magistratura; 
� i) inversão do ônus da prova (in dubio pro natura); 



� Luciano Furtado Loubet

- Promotor de Justiça – MPMS

- Diretor do Núcleo Ambiental – CAOMA

- Vice-Presidente da ABRAMPA

Instagram: 
@lucianoloubet


